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Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de 

forma a permitir que o valor da aposentadoria do 

segurado que necessitar da assistência 

permanente de outra pessoa, por razões 

decorrentes de doença ou deficiência física, seja 

acrescido de vinte e cinco por cento. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do artigo 45 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez, por idade, por 

tempo de contribuição e da aposentadoria especial do segurado que 

necessitar da assistência permanente de outra pessoa, por razões 

decorrentes de doença ou deficiência física, será acrescido de vinte e 

cinco por cento.” (NR) 

 

Parágrafo único. (...) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 45 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Lei de 

Benefícios da Previdência Social) dispõe que o valor da aposentadoria por 

invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra 

pessoa será acrescido de 25%. 

Isso significa que a lei concede tal benefício apenas para aqueles 

que foram aposentados por invalidez, negando-o para aqueles que, após a 

aposentadoria, venham a contrair doença ou passem a ser portadores de 

deficiência física e, conseqüentemente, venham a necessitar, de fato, da 

mesma assistência.  
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Tal diferenciação é um contra-senso, além de contradizer um dos 

preceitos básicos da seguridade social: uniformidade e equivalência dos 

benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (art. 194, § único, II, da 

Constituição Federal). Ademais, torna-se ainda mais injusta quando se 

considera que os aposentados por idade e por tempo de contribuição 

(inclusive os que têm aposentadoria especial) contribuem igualmente para o 

custeio da Previdência Social. 

Há que se atentar, entretanto, para o caso específico do segurado 

especial (distinto daquele que tem aposentadoria especial, ou seja, concedida 

com menor tempo de contribuição por razões vinculadas à insalubridade e a 

outras condições correlatas). Neste caso, a aposentadoria por idade ou 

invalidez, restrita ao valor de um salário mínimo, é subsidiada, na medida em 

que é concedida apenas com a comprovação do exercício de atividade rural 

por determinado período de tempo. Ou seja, não há, necessariamente, 

contribuição para o custeio do sistema previdenciário, razão pela qual tal 

segurado não tem, como os demais, direito a outros benefícios 

previdenciários. Desse modo, também não cabe estender para ele a 

complementação de 25% sobre o valor de sua aposentadoria. 

Do exposto, fica evidente a necessidade de corrigir a injustiça 

que vem sendo impetrada contra os aposentados por idade, por tempo de 

contribuição e contra aqueles a quem foi concedida aposentadoria especial, 

quando esses ficam doentes ou passam a ser portadores de deficiência física 

que os impedem de sobreviver sem a assistência permanente de outra pessoa. 

A presente proposição cumpre tal papel, ou seja, corrige essa 

injustiça. Ela permite a complementação de 25% no valor da aposentadoria 

para todos os aposentados (exceto para o aposentado especial) que, por razões 

decorrentes de doença ou deficiência física, necessitem permanentemente de 

ajuda externa.  

Em vista dessas considerações, creio estar evidente o elevado 

alcance social do projeto de lei, razão pela qual solicito o apoio dos nobres 

parlamentares. 

             Sala das Sessões,  

 

Senador PAULO PAIM 
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